
59 Mossoró-RN, Nº 684, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

RESOLUÇÃO Nº 05/2025 - COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO
E ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE MOSSORÓ - NÚCLEO GESTOR

Dispõe sobre a alteração do local de realização das Oficinas Setoriais do processo de
Revisão e Alteração do Plano Diretor de Mossoró previstas na Resolução nº. 03/2025.

A PRESIDENTE DO NÚCLEO GESTOR DA COMISSÃO ESPECIAL DE
REVISÃO E ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE MOSSORÓ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos Decretos Municipais nº. 7.076/2024 e nº. 7.384/2025,
bem como pela Resolução nº. 01/2024;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 03/2025, que definiu, em seu Anexo
II, os locais de realização das Oficinas Setoriais;

CONSIDERANDO a deliberação do Núcleo Gestor, em sua 13ª reunião, realizada no
dia 16 de outubro de 2025, acerca da necessidade de adequação logística e estrutural
para a realização das Oficinas Setoriais da Etapa Participativa do processo de revisão do
Plano Diretor;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o local de realização das Oficinas Setoriais constantes do anexo II da
Resolução nº. 03/2025, que passam a ocorrer no Auditório da Biblioteca Municipal Ney
Pontes, situado na Praça da Redenção Dorian Jorge Freire, 17, Centro, Mossoró/RN.

Art. 2º Permanecem inalteradas as datas, horários e temáticas das oficinas, conforme
calendário previamente aprovado e divulgado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2025

SARINY STEFANY SILVA NOBRE

Presidente do Núcleo Gestor da Comissão Especial de Revisão e Alteração do Plano

Diretor de Mossoró

Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

PORTARIA Nº 307, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

(Republicado por incorreção)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 72, de 24 de janeiro de 2025, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 101 e 102, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, bem como Parecer favorável, de lavra da Diretoria Jurídica da
Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 21.011213/2025-40;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora VANUSA HELIA DE SOUZA PAIVA, matrícula nº
92584-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio Operacional, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, LICENÇA ESPECIAL de 90 (noventa) dias, referente ao
período aquisitivo de 08 de outubro de 2001 a 08 de outubro de 2006, com início em 17
de outubro de 2025 e término em 15 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2025

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 

Instituto Municipal de Previdência Social

PORTARIA Nº 171, 

DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
MOSSORÓ – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 75, inciso IX e X, da Lei Complementar nº 060/2011, de 9 de dezembro de 2011,
resolve:

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de
21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, DELINILSA RAIANE XAVIER DA SILVA, CPF n°
084.xxx.xxx-51, para atuar como GESTOR do Contrato nº 02/2024 – PREVI, firmado
entre o Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró - CNPJ nº
14.801-428/0001-48 e a AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N°: 00.059.307/0001-68, tendo como eventual
substituto a servidora, WÊNIA BEZERRA FERREIRA, CPF n° 017.xxx.xxx-90.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões. 

Art.3º Designar a servidora, EURIMARA MAYARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
CRUZ, CPF n°: 082.xxx.xxx-54, para atuar como FISCAL do Contrato nº 02/2024 –
PREVI, firmado entre o Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Mossoró - CNPJ nº 14.801-428/0001-48 e a AGENDA ASSESSORIA
PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N°: 00.059.307/0001-68, tendo
como eventual substituto a servidora RUTE PEREIRA DA SILVA AMORIM, CPF n°
010.xxx.xxx-94.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 20 de outubro de 2025
ALEX JOSÉ VELASCO NUNES

Presidente do PREVI-Mossoró


